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Parecer Jurídico nº 131/2023. 
Assunto: Projeto de Lei nº 38/2023 – “Autoriza o município de Valinhos a contratar 
com a DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO, operações 
de crédito com outorga de garantia e dá outras providências”.
Autoria do Executivo – Mensagem 13/2023.
Referência: Processo Legislativo nº 2496/2023.

À Comissão de Justiça e Redação,
Exmo. Sr. Presidente Gabriel Bueno. 

Trata-se de parecer jurídico relativo ao projeto em epígrafe que 

“autoriza o município de Valinhos a contratar com a DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE 

FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO, operações de crédito com outorga de garantia 

e dá outras providências”.

Consta da justificativa que os recursos advindos do financiamento 

preconizado serão destinados à execução de obras na infraestrutura viária e na 

drenagem de águas pluviais.

Ressalta-se que a opinião jurídica exarada nesse parecer não tem força 

vinculante, não fundamentando decisão proferida pelas Comissões e/ou nobres 

vereadores. Nesse sentido é o entendimento do C. Supremo Tribunal Federal1.

1 “O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da administração pública não é ato 
administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, 
que orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui 
na execução ex oficio da lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples 
parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado pelo administrador.” (Mandado de 
Segurança n° 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello – STF.) 
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Ab initio, cumpre destacar a competência regimental da Comissão de 

Justiça e Redação estabelecida no artigo 382.

Considerando-se os aspectos jurídicos, passa-se à análise técnica do 

projeto. 

No que tange à competência municipal, a Constituição Federal atribuiu 

autonomia legislativa aos Municípios, que vem consubstanciada notadamente na 

capacidade de legislar sobre assuntos de interesse local, in verbis:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I- legislar sobre assuntos de interesse local

(...) 

Nessa linha, a Lei Orgânica do Município de Valinhos estabelece:

Art. 5º Compete ao Município, no exercício de sua autonomia, 
legislar sobre tudo quanto respeite ao interesse local, tendo 
como objetivo o pleno desenvolvimento de suas funções sociais 
e garantir o bem-estar de seus habitantes, cabendo-lhe 
privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:
(...)

“Art. 8º Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, observadas 
as determinações e a hierarquia constitucional, suplementar a 
legislação Federal e Estadual e fiscalizar, mediante controle 
externo, a administração direta ou indireta, as fundações e as 
empresas em que o Município detenha a maioria do capital 
social com direito a voto, especialmente:
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

2 “Art. 38. Compete à Comissão de Justiça e Redação manifestar-se sobre todos os assuntos entregues  à 
sua apreciação, quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e quanto ao seu aspecto 
gramatical e lógico, quando solicitado o seu parecer por imposição regimental ou deliberação de um 
terço dos Vereadores da Câmara. § 1º É  obrigatória  a  audiência  da  Comissão  sobre  todos  os  
projetos  que  tramitem  pela  Câmara, ressalvados os que explicitamente tiverem outro destino por este 
Regimento. § 2º Concluindo a Comissão de Justiça e Redação  pela  ilegalidade  ou  inconstitucionalidade  
de  um projeto,  deve  o  parecer  vir  a  plenário  para  ser  discutido  e  somente  quando  rejeitado  
prosseguirá  o processo.”
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 Acerca do conceito de interesse local o saudoso professor Hely Lopes 

Meirelles leciona:

"Interesse local não é interesse exclusivo do Município; não é 
interesse privativo da localidade; não é interesse único dos 
municípios. Se se exigisse essa exclusividade, essa 
privatividade, essa unicidade, bem reduzido ficaria o âmbito da 
Administração local, aniquilando-se a autonomia de que faz 
praça a Constituição. Mesmo porque não há interesse 
municipal que não o seja reflexamente da União e do Estado-
membro, como, também, não há interesse regional ou nacional 
que não ressoe nos Municípios, como partes integrantes da 
Federação brasileira. O que define e caracteriza o 'interesse 
local', inscrito como dogma constitucional, é a predominância 
do interesse do Município sobre o do Estado ou da União". 
(gn)
(in Direito Municipal Brasileiro, 6ª ed., atualizada por Izabel Camargo 
Lopes Monteiro e Yara Darcy Police Monteiro, 1993, Malheiros, p. 98)

 

Ainda, a LOM consignou expressamente que a matéria compete ao 

Chefe do Executivo devendo ser submetida à apreciação da Câmara, vejamos:

Art. 8º Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, observadas 
as determinações e a hierarquia constitucional, suplementar a 
legislação Federal e Estadual e fiscalizar, mediante controle 
externo, a administração direta ou indireta, as fundações e as 
empresas em que o Município detenha a maioria do capital 
social com direito a voto, especialmente

[...]

IV - deliberar sobre obtenção e concessão de empréstimos e 
operações de créditos, sobre a forma e os meios de 
pagamento;

Grifo nosso.

Art. 80. Compete privativamente ao Prefeito, além de outras 
atribuições previstas nesta Lei Orgânica:

[...]

XV - enviar à Câmara Municipal projetos de lei relativos ao 
plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, 
dívida pública, operações de crédito e tributos municipais;

Grifo nosso. 
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Por seu turno, a Constituição Federal, no artigo 167, inciso III e a 

Constituição do Estado de São Paulo, no artigo 176, inciso III vedam a realização de 

operações de crédito que excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas 

as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com fim preciso, 

aprovados pelo Poder Legislativo, por maioria absoluta, vejamos:

Constituição Federal

167. São vedados:
[..]

III - a realização de operações de créditos que excedam o 
montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas 
mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade 
precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria 
absoluta;            (Vide Emenda constitucional nº 106, de 2020)

[...]

Constituição do Estado de São Paulo

Artigo 176 - São vedados:
[...]
III - a realização de operações de crédito que excedam o 
montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas 
mediante créditos suplementares ou especiais com fim preciso, 
aprovados pelo Poder Legislativo, por maioria absoluta;
[...]

Em seguimento, considerando que a propositura versa sobre matéria 

financeira, pois intenta a obtenção de autorização para contratação de operação de 

crédito, vejamos o que prevê a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) acerca 

do assunto:

Seção IV
Das Operações de Crédito

Subseção I

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc106.htm
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Da Contratação

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos 
limites e condições relativos à realização de operações de 
crédito de cada ente da Federação, inclusive das empresas por 
eles controladas, direta ou indiretamente.

§ 1º O ente interessado formalizará seu pleito 
fundamentando-o em parecer de seus órgãos técnicos e 
jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse 
econômico e social da operação e o atendimento das 
seguintes condições:

I - existência de prévia e expressa autorização para a 
contratação, no texto da lei orçamentária, em créditos 
adicionais ou lei específica;

II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos 
recursos provenientes da operação, exceto no caso de 
operações por antecipação de receita;

III - observância dos limites e condições fixados pelo Senado 
Federal;

IV - autorização específica do Senado Federal, quando se tratar 
de operação de crédito externo;

V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da 
Constituição;

VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei 
Complementar.

§ 2º As operações relativas à dívida mobiliária federal 
autorizadas, no texto da lei orçamentária ou de créditos 
adicionais, serão objeto de processo simplificado que atenda às 
suas especificidades.

§ 3º Para fins do disposto no inciso V do § 1º, considerar-se-á, 
em cada exercício financeiro, o total dos recursos de operações 
de crédito nele ingressados e o das despesas de capital 
executadas, observado o seguinte:

I - não serão computadas nas despesas de capital as realizadas 
sob a forma de empréstimo ou financiamento a contribuinte, 
com o intuito de promover incentivo fiscal, tendo por base 
tributo de competência do ente da Federação, se resultar a 
diminuição, direta ou indireta, do ônus deste;
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II - se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso I 
for concedido por instituição financeira controlada pelo ente da 
Federação, o valor da operação será deduzido das despesas de 
capital;

III -  (VETADO)

§ 4º Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal 
e do Banco Central do Brasil, o Ministério da Fazenda 
efetuará o registro eletrônico centralizado e atualizado das 
dívidas públicas interna e externa, garantido o acesso público 
às informações, que incluirão:

I - encargos e condições de contratação;

II - saldos atualizados e limites relativos às dívidas consolidada 
e mobiliária, operações de crédito e concessão de garantias.

§ 5º Os contratos de operação de crédito externo não conterão 
cláusula que importe na compensação automática de débitos e 
créditos.

§ 6º O prazo de validade da verificação dos limites e das 
condições de que trata este artigo e da análise realizada para a 
concessão de garantia pela União será de, no mínimo, 90 
(noventa) dias e, no máximo, 270 (duzentos e setenta) dias, a 
critério do Ministério da Fazenda.                       (Incluído pela Lei 
Complementar nº 159, de 2017)

§ 7º Poderá haver alteração da finalidade de operação de 
crédito de Estados, do Distrito Federal e de Municípios sem a 
necessidade de nova verificação pelo Ministério da Economia, 
desde que haja prévia e expressa autorização para tanto, no 
texto da lei orçamentária, em créditos adicionais ou em lei 
específica, que se demonstre a relação custo-benefício e o 
interesse econômico e social da operação e que não configure 
infração a dispositivo desta Lei Complementar.      (Incluído pela 
Lei Complementar nº 178, de 2021)

Art. 33. A instituição financeira que contratar operação de 
crédito com ente da Federação, exceto quando relativa à 
dívida mobiliária ou à externa, deverá exigir comprovação de 
que a operação atende às condições e limites estabelecidos.

§ 1º A operação realizada com infração do disposto nesta Lei 
Complementar será considerada nula, procedendo-se ao seu 
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cancelamento, mediante a devolução do principal, vedados o 
pagamento de juros e demais encargos financeiros.

§ 2º Se a devolução não for efetuada no exercício de ingresso 
dos recursos, será consignada reserva específica na lei 
orçamentária para o exercício seguinte.

§ 3º Enquanto não for efetuado o cancelamento ou a 
amortização ou constituída a reserva de que trata o § 2º, 
aplicam-se ao ente as restrições previstas no § 3º do art. 23.     
(Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 2021)

§ 4º Também se constituirá reserva, no montante equivalente 
ao excesso, se não atendido o disposto no inciso III do art. 167 
da Constituição, consideradas as disposições do § 3o do art. 32.
Subseção II
Das Vedações

Art. 34. O Banco Central do Brasil não emitirá títulos da dívida 
pública a partir de dois anos após a publicação desta Lei 
Complementar.

Art. 35. É vedada a realização de operação de crédito entre 
um ente da Federação, diretamente ou por intermédio de 
fundo, autarquia, fundação ou empresa estatal dependente, e 
outro, inclusive suas entidades da administração indireta, 
ainda que sob a forma de novação, refinanciamento ou 
postergação de dívida contraída anteriormente.

§ 1o Excetuam-se da vedação a que se refere o caput as 
operações entre instituição financeira estatal e outro ente da 
Federação, inclusive suas entidades da administração 
indireta, que não se destinem a:
I - financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes;
II - refinanciar dívidas não contraídas junto à própria 
instituição concedente.

§ 2º O disposto no caput não impede Estados e Municípios de 
comprar títulos da dívida da União como aplicação de suas 
disponibilidades.

Art. 36. É proibida a operação de crédito entre uma instituição 
financeira estatal e o ente da Federação que a controle, na 
qualidade de beneficiário do empréstimo.
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Parágrafo único. O disposto no caput não proíbe instituição 
financeira controlada de adquirir, no mercado, títulos da dívida 
pública para atender investimento de seus clientes, ou títulos 
da dívida de emissão da União para aplicação de recursos 
próprios.

Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados:

I - captação de recursos a título de antecipação de receita de 
tributo ou contribuição cujo fato gerador ainda não tenha 
ocorrido, sem prejuízo do disposto no § 7o do art. 150 da 
Constituição;

II - recebimento antecipado de valores de empresa em que o 
Poder Público detenha, direta ou indiretamente, a maioria do 
capital social com direito a voto, salvo lucros e dividendos, na 
forma da legislação;

III - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou 
operação assemelhada, com fornecedor de bens, mercadorias 
ou serviços, mediante emissão, aceite ou aval de título de 
crédito, não se aplicando esta vedação a empresas estatais 
dependentes;

IV - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, 
com fornecedores para pagamento a posteriori de bens e 
serviços.

[...]

Seção V
Da Garantia e da Contragarantia

Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em operações de 
crédito internas ou externas, observados o disposto neste 
artigo, as normas do art. 32 e, no caso da União, também os 
limites e as condições estabelecidos pelo Senado Federal e as 
normas emitidas pelo Ministério da Economia acerca da 
classificação de capacidade de pagamento dos 
mutuários.     (Redação dada pela Lei Complementar nº 178, de 
2021)

§ 1o A garantia estará condicionada ao oferecimento de 
contragarantia, em valor igual ou superior ao da garantia a ser 
concedida, e à adimplência da entidade que a pleitear 
relativamente a suas obrigações junto ao garantidor e às 
entidades por este controladas, observado o seguinte:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm#art16
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I - não será exigida contragarantia de órgãos e entidades do 
próprio ente;

II - a contragarantia exigida pela União a Estado ou Município, 
ou pelos Estados aos Municípios, poderá consistir na vinculação 
de receitas tributárias diretamente arrecadadas e provenientes 
de transferências constitucionais, com outorga de poderes ao 
garantidor para retê-las e empregar o respectivo valor na 
liquidação da dívida vencida.

§ 2o No caso de operação de crédito junto a organismo 
financeiro internacional, ou a instituição federal de crédito e 
fomento para o repasse de recursos externos, a União só 
prestará garantia a ente que atenda, além do disposto no § 1o, 
as exigências legais para o recebimento de transferências 
voluntárias.

§ 3o  (VETADO)

§ 4o  (VETADO)

§ 5o É nula a garantia concedida acima dos limites fixados 
pelo Senado Federal.

§ 6o É vedado às entidades da administração indireta, inclusive 
suas empresas controladas e subsidiárias, conceder garantia, 
ainda que com recursos de fundos.

§ 7o O disposto no § 6o não se aplica à concessão de garantia 
por:
I - empresa controlada a subsidiária ou controlada sua, nem à 
prestação de contragarantia nas mesmas condições;

II - instituição financeira a empresa nacional, nos termos da lei.

§ 8o Excetua-se do disposto neste artigo a garantia prestada:

I - por instituições financeiras estatais, que se submeterão às 
normas aplicáveis às instituições financeiras privadas, de 
acordo com a legislação pertinente;

II - pela União, na forma de lei federal, a empresas de natureza 
financeira por ela controladas, direta e indiretamente, quanto 
às operações de seguro de crédito à exportação.

§ 9o Quando honrarem dívida de outro ente, em razão de 
garantia prestada, a União e os Estados poderão condicionar 
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as transferências constitucionais ao ressarcimento daquele 
pagamento.

§ 10. O ente da Federação cuja dívida tiver sido honrada pela 
União ou por Estado, em decorrência de garantia prestada em 
operação de crédito, terá suspenso o acesso a novos créditos 
ou financiamentos até a total liquidação da mencionada 
dívida.

§ 11. A alteração da metodologia utilizada para fins de 
classificação da capacidade de pagamento de Estados e 
Municípios deverá ser precedida de consulta pública, 
assegurada a manifestação dos entes.    (Incluído pela Lei 
Complementar nº 178, de 2021)

Noutro giro, nos termos do art. 52, VII, da CF incumbe ao Senado 

Federal:

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:
[...]

VII - dispor sobre limites globais e condições para as 
operações de crédito externo e interno da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 
demais entidades controladas pelo Poder Público federal; 

Nessa perspectiva, o Senado Federal editou a Resolução nº 43/20013 

que “dispõe sobre as operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, inclusive concessão de garantias, seus limites e condições de 

autorização, e dá outras providências”. Vejamos dispositivos correlatos:

Art. 1º Subordinam-se às normas estabelecidas nesta 
Resolução as operações de crédito interno e externo dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive a 
concessão de garantia.

Art. 3º Constitui operação de crédito, para os efeitos desta 
Resolução, os compromissos assumidos com credores 
situados no País ou no exterior, em razão de mútuo, abertura 
de crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de 

3 Disponível em: <https://legis.senado.leg.br/norma/582604/publicacao/16433616>. Acesso em: 
17/04/2023.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp178.htm#art16
https://legis.senado.leg.br/norma/582604/publicacao/16433616
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bens, recebimento antecipado de valores provenientes da 
venda a termo de bens e serviços, arrendamento mercantil e 
outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de 
derivativos financeiros.

Art. 7º As operações de crédito interno e externo dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios observarão, ainda, os 
seguintes limites:

I - o montante global das operações realizadas em um 
exercício financeiro não poderá ser superior a 16% (dezesseis 
por cento) da receita corrente líquida, definida no art. 4;

II - o comprometimento anual com amortizações, juros e 
demais encargos da dívida consolidada, inclusive relativos a 
valores a desembolsar de operações de crédito já contratadas 
e a contratar, não poderá exceder a 11,5% (onze inteiros e 
cinco décimos por cento) da receita corrente líquida;

III - o montante da dívida consolidada não poderá exceder o 
teto estabelecido pelo Senado Federal, conforme o disposto 
pela Resolução que fixa o limite global para o montante da 
dívida consolidada dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios.

§ 1º O limite de que trata o inciso I, para o caso de operações 
de crédito com liberação prevista para mais de um exercício, 
será calculado levando em consideração o cronograma anual 
de ingresso, projetando-se a receita corrente líquida de 
acordo com os critérios estabelecidos no § 6º deste artigo.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações de 
concessão de garantias e de antecipação de receita 
orçamentária, cujos limites são definidos pelos arts. 9º e 10, 
respectivamente.

§ 3º São excluídas dos limites de que trata o caput as seguintes 
modalidades de operações de crédito: (Redação dada pela 
Resolução n.º 19, de 2003)
I - contratadas pelos Estados e pelos Municípios com a União, 
organismos multilaterais de crédito ou instituições oficiais 
federais de crédito ou de fomento, com a finalidade de 
financiar projetos de investimento para a melhoria da 
administração das receitas e da gestão fiscal, financeira e 
patrimonial, no âmbito de programa proposto pelo Poder 
Executivo Federal; (Incluído pela Resolução n.º 19, de 2003)
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II - contratadas no âmbito do Programa Nacional de 
Iluminação Pública Eficiente - Reluz, estabelecido com base na 
Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000. (Incluído pela Resolução 
n.º 19, de 2003)

III - contratadas diretamente com o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), ou com seus 
agentes financeiros credenciados, no âmbito do programa de 
empréstimo aos Estados e ao Distrito Federal de que trata o 
art. 9-N da Resolução nº 2.827, de 30 de março de 2001, do 
Conselho Monetário Nacional (CMN), e suas 
alterações. (Incluído pela Resolução n.º 29, de 2009)

IV - destinadas ao financiamento de infraestrutura para a 
realização da Copa do Mundo FIFA 2014 e dos Jogos Olímpicos 
e Paraolímpicos de 2016, autorizadas pelo Conselho Monetário 
Nacional (CMN). (Incluído pela Resolução n.º 45, de 2010)

§ 4º Para efeitos de atendimento ao disposto no inciso II 
do caput, o cálculo do comprometimento anual com 
amortizações e encargos será feito pela média anual da 
relação entre o comprometimento previsto e a receita corrente 
líquida projetada ano a ano, considerando-se, 
alternativamente, o que for mais benéfico: (Redação dada pela 
Resolução n.º 36, de 2009)

I - todos os exercícios financeiros em que houver pagamentos 
previstos da operação pretendida; ou (Incluído pela Resolução 
n.º 36, de 2009)

II - os exercícios financeiros em que houver pagamentos até 31 
de dezembro de 2027. (Incluído pela Resolução n.º 36, de 2009)

§ 5º Os entes da Federação que apresentarem a média anual 
referida no § 6º superior a 10% (dez por cento) deverão 
apresentar tendência não crescente quanto ao 
comprometimento de que trata o inciso II do caput. (Revogado 
pela Resolução n.º 45, de 2010)

§ 6º Para os efeitos deste artigo, a receita corrente líquida 
será projetada mediante a aplicação de fator de atualização 
a ser divulgado pelo Ministério da Fazenda, sobre a receita 
corrente líquida do período de 12 (doze) meses findos no mês 
de referência.

§ 7º O disposto neste artigo não se aplica às operações de 
reestruturação e recomposição do principal de dívidas.



  CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

________________________________________________________________________________________
Rua Antônio Schiavinato, 59, Residencial São Luis - Tel: (19) 3829.5310 - CEP: 13270-470

site: www.camaravalinhos.sp.gov.br
Página 13 de 18

§ 8º O disposto no inciso II do caput não se aplica às operações 
de crédito que, na data da publicação desta Resolução estejam 
previstas nos Programas de Ajuste dos Estados, estabelecidos 
nos termos da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e, no 
caso dos Municípios, nos contratos de refinanciamento de suas 
respectivas dívidas com a União, ou aquelas que, limitadas ao 
montante global previsto, vierem a substituí-las.

§ 9º Os projetos de implantação de infraestrutura de que trata 
o inciso IV do § 3º deste artigo continuarão a gozar de 
excepcionalidade, em relação aos limites de endividamento, 
até sua plena execução, ainda que excluídos da matriz de 
responsabilidade da Copa do Mundo Fifa 2014 e venham a ser 
financiados por outras fontes alternativas de financiamento, 
desde que a execução das obras seja iniciada até 30 de junho 
de 2014. (Incluído pela Resolução n.º 10, de 2013)”

Art. 9º O saldo global das garantias concedidas pelos Estados, 
pelo Distrito Federal e pelos Municípios não poderá exceder a 
22% (vinte e dois por cento) da receita corrente líquida, 
calculada na forma do art. 4.

Parágrafo único. O limite de que trata o caput poderá ser 
elevado para 32% (trinta e dois por cento) da receita corrente 
líquida, desde que, cumulativamente, quando aplicável, o 
garantidor:

I - não tenha sido chamado a honrar, nos últimos 24 (vinte e 
quatro) meses, a contar do mês da análise, quaisquer garantias 
anteriormente prestadas;

II - esteja cumprindo o limite da dívida consolidada líquida, 
definido na Resolução nº 40, de 2001, do Senado Federal;

III - esteja cumprindo os limites de despesa com pessoal 
previstos na Lei Complementar nº 101, de 2000;

IV - esteja cumprindo o Programa de Ajuste Fiscal acordado 
com a União, nos termos da Lei nº 9.496, de 1997.(NR)

Art. 10. O saldo devedor das operações de crédito por 
antecipação de receita orçamentária não poderá exceder, no 
exercício em que estiver sendo apurado, a 7% (sete por cento) 
da receita corrente líquida, definida no art. 4, observado o 
disposto nos arts. 14 e 15.
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Na mesma linha, a Resolução nº 40/2001 que “dispõe sobre os limites 

globais para o montante da dívida pública consolidada e da dívida pública mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em atendimento ao disposto no art. 

52, VI e IX, da Constituição Federal” estabelece:

Art. 1º Subordina-se às normas estabelecidas nesta Resolução 
a dívida pública consolidada e a dívida pública mobiliária dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

§ 1º Considera-se, para os fins desta Resolução, as seguintes 
definições:

I - Estado, Distrito Federal e Município: as respectivas 
administrações diretas, os fundos, as autarquias, as fundações 
e as empresas estatais dependentes;

II - empresa estatal dependente: empresa controlada pelo 
Estado, pelo Distrito Federal ou pelo Município, que tenha, no 
exercício anterior, recebido recursos financeiros de seu 
controlador, destinados ao pagamento de despesas com 
pessoal, de custeio em geral ou de capital, excluídos, neste 
último caso, aqueles provenientes de aumento de participação 
acionária, e tenha, no exercício corrente, autorização 
orçamentária para recebimento de recursos financeiros com 
idêntica finalidade;

III - dívida pública consolidada: montante total, apurado sem 
duplicidade, das obrigações financeiras, inclusive as 
decorrentes de emissão de títulos, do Estado, do Distrito 
Federal ou do Município, assumidas em virtude de leis, 
contratos, convênios ou tratados e da realização de 
operações de crédito para amortização em prazo superior a 
12 (doze) meses, dos precatórios judiciais emitidos a partir de 
5 de maio de 2000 e não pagos durante a execução do 
orçamento em que houverem sido incluídos, e das operações 
de crédito, que, embora de prazo inferior a 12 (doze) meses, 
tenham constado como receitas no orçamento;

IV - dívida pública mobiliária: dívida pública representada por 
títulos emitidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos 
Municípios; e
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V - dívida consolidada líquida: dívida pública consolidada 
deduzidas as disponibilidades de caixa, as aplicações 
financeiras e os demais haveres financeiros.

§ 2º A dívida consolidada não inclui as obrigações existentes 
entre as administrações diretas dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios e seus respectivos fundos, autarquias, 
fundações e empresas estatais dependentes, ou entre estes.

Art. 2º Entende-se por receita corrente líquida, para os efeitos 
desta Resolução, o somatório das receitas tributárias, de 
contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de 
serviços, transferências correntes e outras receitas também 
correntes, deduzidos:

I - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por 
determinação constitucional;

II - nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores 
para o custeio do seu sistema de previdência e assistência 
social e as receitas provenientes da compensação financeira 
citada no § 9º do art. 201 da Constituição Federal.

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os 
valores pagos e recebidos em decorrência da Lei Complementar 
nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do Fundo previsto pelo art. 
60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do 
Distrito Federal e dos Estados do Amapá e de Roraima os 
recursos recebidos da União para atendimento das despesas 
com pessoal, na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 
Constituição Federal e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 
19, de 1998.

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as 
receitas arrecadadas no mês de referência e nos 11 (onze) 
meses anteriores, excluídas as duplicidades.

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as 
receitas arrecadadas no mês em referência e nos 11 (onze) 
meses anteriores excluídas as duplicidades. (Redação dada pela 
Resolução nº 5, de 2002)

§ 4º Entende-se por mês de referência o mês imediatamente 
anterior àquele em que a receita corrente líquida estiver sendo 
apurada. (Revogado pela Resolução nº 5, de 2002)
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Art. 3º A dívida consolidada líquida dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, ao final do décimo quinto exercício 
financeiro contado a partir do encerramento do ano de 
publicação desta Resolução, não poderá exceder, 
respectivamente, a: (Vide Resolução nº 20, de 2003)

I - no caso dos Estados e do Distrito Federal: 2 (duas) vezes a 
receita corrente líquida, definida na forma do art. 2; e

II - no caso dos Municípios: a 1,2 (um inteiro e dois décimos) 
vezes a receita corrente líquida, definida na forma do art. 2.

Parágrafo único. Após o prazo a que se refere o caput, a 
inobservância dos limites estabelecidos em seus incisos I e II 
sujeitará os entes da Federação às disposições do art. 31 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 4º No período compreendido entre a data da publicação 
desta Resolução e o final do décimo quinto exercício financeiro 
a que se refere o art. 3, serão observadas as seguintes 
condições: (Vide Resolução nº 20, de 2003)

I - O excedente em relação aos limites previstos no art. 3º 
apurado ao final do exercício do ano da publicação desta 
Resolução deverá ser reduzido, no mínimo, à proporção de 
1/15 (um quinze avo) a cada exercício financeiro;

II - para fins de acompanhamento da trajetória de ajuste dos 
limites de que trata o art. 3, a relação entre o montante da 
dívida consolidada líquida e a receita corrente líquida será 
apurada a cada quadrimestre civil e consignada no Relatório de 
Gestão Fiscal a que se refere o art. 54 da Lei Complementar nº 
101, de 2000;

III - o limite apurado anualmente após a aplicação da redução 
de 1/15 (um quinze avo) estabelecido neste artigo será 
registrado no Relatório de Gestão Fiscal a que se refere o art. 
54 da Lei Complementar nº 101, de 2000;

IV - durante o período de ajuste de 15 (quinze) exercícios 
financeiros a que se refere o caput, aplicar-se-ão os limites 
previstos no art. 3º para o Estado, o Distrito Federal ou o 
Município que:

a) apresente relação entre o montante da dívida consolidada 
líquida e a receita corrente líquida inferior a esses limites, no 
final do exercício de publicação desta Resolução; e
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b) atinja o limite previsto no art. 3º antes do final do período de 
ajuste de 15 (quinze) exercícios financeiros.

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
tornarão disponíveis ao Ministério da Fazenda os dados 
necessários ao cumprimento do disposto neste artigo em até 
30 (trinta) dias após a data de referência das apurações.

Art. 5º Durante o período de ajuste, o Estado, o Distrito Federal 
ou o Município que não cumprir as disposições do art. 4º ficará 
impedido, enquanto perdurar a irregularidade, de contratar 
operações de crédito, excetuadas aquelas que, na data da 
publicação desta Resolução, estejam previstas nos Programas 
de Ajuste Fiscal dos Estados, estabelecidos nos termos da Lei nº 
9.496, de 11 de setembro de 1997, e, no caso dos Municípios, 
nos contratos de refinanciamento de suas respectivas dívidas 
com a União, ou aquelas que, limitadas ao montante global 
previsto, vierem a substituí-las.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Pelas normas suso extrai-se que o Município deverá observar a 

diversos limites fixados pelo Senado em relação às operações de crédito.

Apenas por argumentação, em consulta ao sítio eletrônico da 

DESENVOLVE-SP- Agência de Fomento do Estado de São Paulo, percebe-se a opção da 

Agência pelo aceite como garantia das cotas do ICMS e do Fundo de Participação dos 

Municípios (FPM)4, na esteira do preconizado pelo art. 2º da propositura. 

Por derradeiro, verifica-se que o projeto veio acompanhado de dois 

estudos de impacto orçamentário-financeiro relativos ao financiamento de obras de 

infraestrutura viária e de drenagem, respectivamente, em atenção aos artigos 16 e 17, 

da Lei de Responsabilidade Fiscal e ao art. 113, do ADCT. 

4 Disponível em: <https://www.desenvolvesp.com.br/municipios/opcoes-de-credito/linha-municipios-
sustentaveis/>. Acesso em: 17/04/2023.
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Por fim, quanto ao aspecto gramatical e lógico o projeto atende aos 

preceitos da Lei Complementar nº 95 de 1998 que dispõe sobre a elaboração, redação, 

alteração e consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal.

Ante todo o exposto, s.m.j., sob o aspecto estritamente jurídico, desde 

que observado o art. 167, III, da CF5 e art. 176, III, da CE6 a proposta reunirá condições 

de constitucionalidade e, no concernente à legalidade do projeto deverá ser 

demonstrado o atendimento aos requisitos delineados na lei de responsabilidade fiscal 

e aos limites estabelecidos nas resoluções do Senado mencionadas. Com relação aos 

aspectos financeiro, orçamentário e contábil incumbe à Comissão de Finanças e 

Orçamento, nos termos do art. 39, do Regimento Interno, a emissão de parecer com as 

cautelas de praxe. No exame do mérito, o Plenário é soberano.

É o parecer, a superior consideração.

Procuradoria, em 18 de abril de 2023.

   Rosemeire de Souza Cardoso Barbosa                              Tiago Fadel Malghosian
     Procuradora - OAB/SP 308.298                            Procurador – OAB/SP 319.159

      Assinatura Eletrônica                                             Assinatura Eletrônica

5 Constituição Federal: Art. 167. São vedados:[...] III - a realização de operações de créditos que 
excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos 
suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria 
absoluta;            (Vide Emenda constitucional nº 106, de 2020); 
6 Constituição do Estado de São Paulo: Artigo 176 - São vedados: [...] III - a realização de operações de 
crédito que excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos 
suplementares ou especiais com fim preciso, aprovados pelo Poder Legislativo, por maioria absoluta;
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